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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2013 
PROCESSO Nº. 23122003280/2013-56 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
 
 
A Universidade Federal de São João Del-Rei - UFSJ, situada à Praça Frei Orlando, 170, Campus Santo 
Antônio, na cidade de São João del-Rei/MG – CEP 36307-352, por intermédio do Pregoeiro designado pela 
Portaria nº 511 de 09 de maio de 2013, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local abaixo indicado fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descritos neste Edital, seus Anexos e condições que se enunciam.  
 
 
FUNDAMENTAÇÃO:    O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 14 de dezembro de 2006, 
pelo Decreto n.º 2.271, de 07 de julho de 1997, pelo Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, pelo Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Decreto nº 3.722, 
de 09 de janeiro de 2001, com as alterações impostas pelo Decreto nº 4.485, de 
25 de novembro de 2002, e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus Anexos.  

 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto desta licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada para Pavimentação de área, 

instalação de alambrado e portão de acesso nas instalações do Laticínio no Campus CTAN da UFSJ, 
com execução mediante o regime de empreitada por preço global, para adequar as instalações ao início 
das atividades do Laticínio, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Termo 
de Referência e demais Anexos deste Edital, que poderá ser extraído nos sítios: 
http://www.ufsj.edu.br/dimap ou http://www.comprasnet.gov.br . 

 
1.2 O local determinado para a execução dos serviços, objeto desta licitação é no endereço: Laboratório de 

Laticínios no Campus CTAN, Av. Visconde do Rio Preto, s/nº., Colônia do Bengo, São João del-Rei, MG, 
CEP: 36.301-360. 

 
2 - DA ABERTURA 
 
2.1 – A Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
(comunicação pela internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo 
com a legislação mencionada neste Edital. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 
 
2.2 - DATA PARA ENTRADA DA PROPOSTA DO ITEM NO COMPRASNET: a partir da data da liberação do 
edital no Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances, conforme subitem 7.1. 
 
 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/10/2013, às 10horas.  
UASG: 154069 
LOCAL: Portal Comprasnet - www.comprasnet.gov.br 
 
2.3 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPLEMENTAR 
ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
 
2.4 - Dotação Orçamentária e Estimativa 
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2.2.1 - As despesas para atender a esta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Fonte: 0112.000000 
Programa de Trabalho: 062065 
Elemento de Despesa: 339039 
 
 2.2.2 - O valor máximo total disponível para a contratação do objeto é de R$ 92.281,82 (noventa e 
dois mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), conforme consta dos autos. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010 e que 
atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos.  

3.2 - Como condição para participação no Pregão, deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.2.1 - Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

 
3.2.1.1 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 
3.2.1.2 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.2.1.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição, Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002; 

 
3.2.1.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
 3.2.2 - Declarações falsas sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
3.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
 3.3.1 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea nos termos do artigo 7° da Lei n° 
10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
 3.3.2 - que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 
quaisquer que seja sua forma de constituição; 
 
 3.3.3 - estrangeiras que não funcionem no país; 
 
 3.3.4 - que estiverem inadimplentes com a UFSJ; 
 
 3.3.5 - quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993: 
 
  3.3.5.1 - que possuem servidor ou dirigente de órgão ou da UFSJ ou os responsáveis pela 
licitação; 
 
  3.3.5.2 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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 3.3.6 - que estejam suspensas de licitar ou contratar com a UFSJ; 
 
 3.3.7 - com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial; 
 
 3.3.8 - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 
9.605, de 1998; 
 
3.4 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, deverão ser enviados ao (a) Pregoeiro 
(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço secol@ufsj.edu.br . 
 

4.1.1 - O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 
 
4.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar, na forma eletrônica, os termos do presente Edital até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (32) 3379-2307 ou através do endereço eletrônico secol@ufsj.edu.br.  
 
 4.2.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data 
da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, hipótese em que a comunicação do suposto vício não 
poderá ser aproveitada a título de recurso. 
 
4.3 - Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas serão       
divulgados pelo Pregoeiro no Comprasnet. 
 
4.4 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas após o vencimento dos prazos legais. 
 
4.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
4.6 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio www.comprasnet.gov.br (§ 1º, Artigo 3º do Decreto 
nº. 5.450/05) e procedimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 11 de outubro de 2010. 
 
5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de seu 
representante e na presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico (§ 6º, Artigo 3º do Decreto nº. 5.450/05). 
 
5.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a UFSJ, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º, 
art.3º do Decreto nº. 5.450/05). 
 
5.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
Observações: 



 

 4 

 
a) a participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após 
sua abertura, alegação de desconhecimento de quaisquer itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. 
Antes de elaborar sua proposta, as licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. 
 
b) Será obrigatório o preenchimento da descrição com informações e características completas sobre o 
material a ser adquirido no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” onde se tinha “Descrição 
Complementar” no site Comprasnet, sob pena de desclassificação. Não serão aceitas as propostas que 
somente descrevem no referido Campo: “CONFORME O EDITAL”. 
 
6 - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOCUMENTOS  
 
6.1 - Até a data estipulada para entrada das propostas no sítio www.comprasnet.gov.br (Acesso 
livre/Pregões/Agendados), cada licitante credenciado efetuará o lançamento do item, por meio eletrônico, em 
campo específico, preenchendo todos os campos disponíveis no sistema. 
 

6.1.1 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada, conforme preceitua o art. 21, § 4º, do Decreto nº. 5.450/05. 
 
6.2 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeira e firme sua proposta e subseqüentes lances, se for o caso, (artigo 13, 
inciso III, Decreto 5.450/05), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto 5.450/05).  
 
6.3 - O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertados relativos e avaliará a conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da 
proposta. Uma vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas. 
 
6.4 - Após o término da etapa dos lances, a licitante detentora da melhor oferta para o item, deverá 
apresentar pelo e-mail secol@ufsj.edu.br ou via sistema comprasnet, quando solicitado pelo chat, a 
proposta digitada, acompanhada(s) de catálogos do(s) equipamento(s) e materiais quando solicitados, em 
até 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema e, sem alternativas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser assinada pelo representante legal. Deverá conter o número do item, atender aos 
padrões de especificação e guardar perfeita caracterização com o objeto licitado, em conformidade com a 
descrição contida no Anexo I. Deverá, ainda, conter o valor total, em conformidade com os lances ofertados, 
bem como a marca e fabricante dos produtos ofertados. Os originais deverão ser enviados via correio, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para a Equipe de Pregão da UFSJ, localizado na Praça Frei 
Orlando, 170, Centro, sala 4.60, “Campus Santo Antônio” – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei/MG, 
devendo, obrigatoriamente, conter na parte externa:  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2013 
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
6.4.1 - Deverá consignar expressamente o valor GLOBAL POR ITEM, estando incluídas todos os 

custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto deste Pregão Eletrônico. Nenhuma reivindicação 
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 

6.4.2 - Deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

 
6.4.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação.  
 

6.4.4 - Os locais de execução dos serviços estão estabelecidos no Termo de Referência, ANEXO I 
deste edital. 

 
6.4.5 - Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da nata de empenho e data da assinatura da 
ordem de serviço emitida pela Divisão de Projetos e Obras da UFSJ sendo o prazo de execução dos 
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serviços é de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme previsto no Termo de Referência, ANEXO I 
deste edital. 

 
6.4.6 - O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, sendo os centavos com apenas 

duas casas decimais. Não serão considerados, para efeito de empenhamento, valores cujo preço contenha 
mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. Ex: 0,0123, será empenhado 
0,01. 

 
6.5 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.5.1 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - No dia 22/10/2013, às 10h, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 
lançadas e classificadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas no Anexo I, deste Edital. 
 
7.2 - O Pregoeiro desclassificará as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
 

7.2.1 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 
7.2 2 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.4 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente. 
 

7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL por item. 
 
7.6 - Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 
certame pelo Pregoeiro. 
 
7.7 - Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos serão descartados 
automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 de dezembro de 
2011. 
 
7.8 - Será considerada aceitável a proposta que: 
a) atenda a todos os termos deste Edital; 
b) contenha preço compatível com os praticados no mercado, com os custos estimados e com as 
disponibilidades orçamentárias da UFSJ. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo para aquisição 
definido no Termo de Referência. 
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7.9 - Os licitantes poderão, durante o horário determinado para lances, oferecer valores sucessivos, sempre 
inferiores ao último registrado no sistema.  
 
 7.9.1 - Caso o licitante não tenha interesse em baixar o seu lance, em relação ao primeiro colocado, 
este poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, sendo registrado pelo Sistema, conforme 
determina o § 3º do art. 24 do Decreto nº. 5.450/2005. 
 
7.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo Sistema. 
 
7.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada à identificação do detentor do lance. 
 
7.12 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
7.13 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.14 - A etapa da sessão pública de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, emitido 
pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente, 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção dos 
lances. 
 

7.14.1 - Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará 
pelo aviso de encerramento às licitantes. 
 
7.15 - O sistema aponta a licitante de melhor preço, imediatamente após o encerramento da etapa de lances, 
ou quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
 
7.16 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 
 
7.17 - Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 
nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
 7.17.1 - produzidos no País; 
 
 7.17.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
 
 7.17.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
 

7.17.4 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
8 – DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - As propostas de preços serão julgadas pelo critério de regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, tipo MENOR PREÇO, dentro das especificações solicitadas.  
 
8.2 - Analisada a aceitabilidade do preço obtido em relação ao valor de referência, o pregoeiro divulgará o 
resultado do julgamento das propostas de preços. 
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8.2.1 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valores superiores aos preços, 
unitários e globais por item, definidos no Termo de Referência, máximos fixados, ou que apresentar preço 
manifestamente inexeqüível. 

 
8.3. A empresa licitante deverá apresentar proposta financeira, no prazo estabelecido no edital, a qual deverá 
ser composta do valor total global e valores unitários, no mês base do orçamento, em moeda corrente 
nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena elaboração dos serviços objeto 
do Termo de Referência. 
 

a) A proposta deverá conter todas as especificações técnicas, a descrição detalhada dos materiais, 
relação de serviços e materiais, unidade, valor unitário e total de cada item; 
 

b) A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. A contar da data de 
apresentação da mesma.  
 
8.4 - A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério do 
pregoeiro, que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 
 
8.5 - Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou, se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, inclusive com relação à aceitabilidade da amostra, quando solicitada, o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
 

8.5.1 – Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

 
8.5.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

8.6  – Após a fase de lances e da negociação, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 44 da LC nº. 123/2006.  

8.6.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores às propostas 
mais bem classificadas. 

8.6.2 Para efeito do disposto no item 8.6.1 deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

8.6.2.1  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

8.6.2.2  – A convocação será realizada através do sistema eletrônico, após o encerramento da fase de 
lances; 

8.6.2.3 – Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma no subitem 8.6.2.1, serão convocadas as remanescente que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
subitem 8.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.6.2.4  – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem  8.6.1, o sistema 
apontará aquelas que poderão apresentar outras ofertas. 

 
8.6.3 – O disposto no subitem 8.6 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

8.7 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.6.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8.8 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
8.10 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação. 
 
8.11 - Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
8.12 - Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às sanções constantes neste Edital. 
 
8.13 - O licitante deverá imediatamente encaminhar, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta, proposta contendo planilha com todas as especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência (Anexo 01) e Planilha Orçamentária Complementar (ANEXO II) com relação de serviços e 
materiais, unidade, custo unitário e total de cada item. 
 

8.13.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 
causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.13.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 
desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

8.13.3. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 
devida anuência de todos os licitantes. 

8.13.1 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.13.3 - Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
“verba” ou de unidades genéricas. 

 
8.14. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.15. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.16. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.17. O preço total máximo admitido pela UFSJ será de R$ 92.281,82 (noventa e dois mil, duzentos e 
oitenta e um reais e oitenta e dois centavos). 
8.18. A proposta deverá conter os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 
componentes, inclusive em forma percentual.  

8.18.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo 
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária; 

8.18.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível 
com a natureza do objeto. 

8.18.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
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8.18.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no 
BDI, nos termos do 102, § 7°, II, da LDO 2013 e 9º, II, do Decreto 7.983, de 2013; 

8.19 - Será desclassificada a proposta final que: 
 

8.19.1 - Contiver vícios ou ilegalidades; 
8.19.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
8.19.3 - Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.19.4 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
8.19.5 - Apresentar preços unitários ou preço global superiores ao valor estimado no Termo de 

Referência; 
8.19.6 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
 
8.20 - Também será desclassificada a proposta final que: 
 

8.20.1 - Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;  

 
8.20.1.1- Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
8.20.1.1.1 - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor orçado pela Administração, ou 
8.20.1.1.2 - Valor orçado pela Administração. 
 

8.20.1.2 - Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, 
da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

8.20.1.3 - Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à 
produtividade apresentada. 

 
8.20.2 - A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 

não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
 
8.20.3 - Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

 
8.20.3.1 - Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade; 
8.20.3.2 - Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
8.20.3.3 - Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada; 
8.20.3.4 - Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
8.20.3.5 - Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 
8.20.3.6 - Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 
8.20.3.7 - Estudos setoriais; 
8.20.3.8 - Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
8.20.3.9 - Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
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8.20.3.10 - Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
8.20.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.20.5 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média de todos 

os preços ofertados, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

 
8.21. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
 9.1.1 - SICAF; 
 

9.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.1 4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

9.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.4 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
9.5 - O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o momento anterior à data da 
abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo 
referido cadastro que estejam validados e atualizados. 
 

9.5.1 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 
9.5.2 - A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, devendo o resultado 

ser impresso e anexado ao processo. 
 
9.5.3 - Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de validade 

vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o 
licitante será advertido a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 
9.6 - Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e trabalhista: 



 

 11 

 
9.6.1 - Habilitação jurídica:  
 

9.6.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 

9.6.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 
9.6.1.2.1 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 
9.6.1.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 
9.6.1.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 
9.6.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
9.6.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver relativo ao domicilio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto licitado. 

 
9.6.2.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União. 

 
9.6.2.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou 

sede da licitante, na forma da lei. 
 
9.6.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros. 
 
9.6.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
9.6.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa em 
atendimento a Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº. 
1.470, de 24 de agosto de 2011. 

 
9.6.2.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela LC 123/2006 deverão inserir em campo próprio no sistema COMPRASNET sua 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, por meio de declaração de enquadramento no art. 
3º da LC nº. 123/2006, inserida em campo próprio no site do comprasnet. As microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
9.6.2.8.1 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 

em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de 
ME/EPP no sistema Comprasnet. 
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9.6.2.8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. A prorrogação do prazo deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida 
pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 
devidamente justificados. 

 
9.6.2.8.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 24 deste 
Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.6.2.8.4 - Não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social (artigo 3º do Decreto nº. 6.204/2007). 
 

9.6.3 – Qualificação Técnica: 
 
9.6.3.1. A contratada deverá, por ocasião da qualificação técnica, ter em seu quadro engenheiro civil e 

cumprir os seguintes requisitos: 
 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA competente da 
região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto deste 
Termo de Referência. 
 
b) Atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove que tenha executado serviços com as mesmas especificações técnicas contidas neste 
Termo de Referência e totalmente relacionadas com o objeto, executados a qualquer tempo, 
devidamente certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da região competente. 
 
c) Apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CAT), em nome de profissionais da área de 
Engenharia Civil integrante do quadro de pessoal permanente da empresa licitante na data prevista 
para a licitação, emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, nos quais 
fiquem demonstradas a realização de serviços de mesma natureza e especificações Técnicas do 
objeto deste Termo de Referência, executadas a qualquer tempo, emitidas pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da região competente. 
 
d) O vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de 
trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de 
serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembléia ou ato 
administrativo de nomeação ou designação do qual constem à indicação do cargo ou função técnica, 
o início e a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional. 
 
e) Apresentar declaração da licitante indicando um responsável técnico (engenheiro civil) para o 
acompanhamento da execução contratual, com experiência em serviços de mesma natureza e 
especificações Técnicas do objeto deste Termo de Referência, devidamente comprovado pelo CREA 
competente. Nesta declaração deverão constar os dados: nome completo do profissional, CPF, 
identidade, registro do CREA. Este profissional poderá ser substituído por outro de experiência 
equivalente ou superior devidamente comprovado, desde que haja prévia comunicação e 
concordância do contratante.  

 
9.7 - Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados 
pelos licitantes, remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião 
de notas ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após o encerramento da fase de lances. 
 
9.8 - Deverá ser enviada a declaração de empresa optante pelo Simples, se assim for. (ANEXO III) 
 
9.9 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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 9.9.1 - No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 
da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.10 - A apresentação de declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação (subitem 
3.2 do Edital) sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 14 do Anexo I 
do Decreto nº 3.555/00, no artigo 28 do Decreto nº. 5.450/05. 
 
9.11 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10 - DOS RECURSOS  
 
10.1 - Existindo intenção de interpor recurso, os interessados deverão manifestar sua intenção, na sessão 
pública, após a habilitação do item, e encaminhar a intenção de recurso, no âmbito eletrônico, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, conforme estabelece o Art. 26 do Decreto nº. 5.450/2005. 
 
 10.1.1 - O prazo mínimo para o registro de intenção de recursos será de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos após a conclusão do procedimento de habilitação. 
 
10.2 - Sendo aceita a Intenção de Recurso pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias 
para interposição de Recurso, exclusivamente no âmbito eletrônico, o qual estará disponibilizado a todos os 
participantes. 
 
 10.2.1 - Caso a razão do recurso for registrada no primeiro ou segundo dias, fica o pregoeiro 
autorizado a antecipar o prazo da contra-razão.  
 
10.3 - Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões, exclusivamente no âmbito eletrônico em até 3 
(três) dias, contados a partir do término do prazo do recorrente. 
 
10.4 - É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contra-razões. 
 
10.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade competente. 
 
10.6 - O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis 
de aproveitamento. 
 
10.7 - A interposição de recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo apenas em relação 
ao item ao qual o mesmo se refira. 
 
10.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
item 10.1., importará na decadência desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
 
10.9 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vistos franqueados aos interessados junto a 
Equipe de Pregão da UFSJ, em São João del-Rei, situada no Campus Santo Antônio – Sala 4.58, Praça Frei 
Orlando, 170 - Centro – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei – MG, telefone (32) 3379.2307. 
 
10.10 - Não serão apreciadas as contra-razões e recursos intempestivamente apresentadas. 
 
10.11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 



 

 14 

11.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
  
12 - DOS ENCARGOS  
 
12.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do 
Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 
 
 
13 - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
13.1 – Recebimento Provisório 
 
a) Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita 
informando o fato à fiscalização da UFSJ, a qual competirá, através da Fiscalização do contrato, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.  
 
b) A UFSJ realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio da fiscalização, 
acompanhados dos profissionais da contratada encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
execução dos serviços e constatar se há necessidade de alterações. 
 
c) Após tal inspeção, será lavrado TERMO CIRCUNSTANCIADO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização da UFSJ, relatando as eventuais pendências verificadas. 
 
d) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório – Termo Circunstanciado. 
 
13.2 – Recebimento Definitivo 
 
a) O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços contratados será lavrado em 30 (trinta) dias após 
a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela UFSJ, desde que 
tenha atingido a vazão mínima prevista neste Termo de Referência durante o período observado entre o 
Recebimento provisório e o definitivo e todas as exigências da fiscalização tenham sido atendidas. 

 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, 
no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da Universidade Federal de São João 
del-Rei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais 
cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 
 
 14.1.1 - Se recusar a assinar o termo do contrato, dentro do prazo estabelecido no subitem 14.3 
deste edital;  
 
 14.1.2 - Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
 
 14.1.3 - Apresentar documentação falsa; 
 
 14.1.4 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
 14.1.5 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
 
 14.1.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
 14.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo; 
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 14.1.8 - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
 
 14.1.9 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
UFSJ, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados 
no item 14.1, conforme detalhado nos itens 14.1.1 ao 14.1.8. 
 
14.2 - A pena de advertência poderá ser aplicada no caso previsto no item 14.1, sempre que a administração 
entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     CONTRATADA e desde que não 
tenha havido prejuízo ao erário público. 
 
14.3 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a UFSJ poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste 
edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie; 
   

14.3.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do 
início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, 
caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
 

14.3.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução 
total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
 

14.3.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 
outra obrigação pactuada; 
 
14.4 - As sanções previstas nos itens 14.1 e 14.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 
de multa. 
 
14.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela UFSJ, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 14.2 e 14.3. 
 
14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
14.7 - O percentual de multa previsto no item 14.3 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do 
contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de 
atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da 
data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
 

14.7.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo 
devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada 
deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 
 

14.7.2 - Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 
valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 
 

14.7.3 - Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 
ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das 
consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 
CONTRATANTE. 
 
14.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
15 - DO CONTRATO 
  
15.1 - O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Pregão, será substituído por Nota de 
Empenho de despesas, conforme previsto no art. 62 caput da Lei 8.666/93.  
 
15.2 - Aplica-se à Nota de Empenho a que se refere o subitem anterior o disposto no art. 55 da Lei nº. 
8.666/93, conforme determinações contidas no art. 62, §2º, do mesmo Estatuto. 
 
15.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
15.4 - As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão enviadas 
através de correio eletrônico (e-mail), cadastrados no SICAF, e a data deste envio será a referência para o 
prazo estipulado no item 6.4.5 do presente Edital. Para tanto as empresas participantes do certame deverão 
manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à instituição e ao SICAF. 
 

15.4 1 - Se após 20 dias da homologação do certame a nota de empenho ou o extrato de compras 
não for recebido, o fornecedor deverá entrar em contato através do e-mail empenho@ufsj.edu.br, solicitando 
o referido documento. A alegação do não recebimento da nota de empenho não será aceita como justificativa 
para a recusa da entrega do material. O endereço de e-mail informado acima deverá ser utilizado somente 
para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. 

 
15.4.2 – O fornecedor poderá também utilizar como ferramenta de consulta o site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao presente 
certame. 

 
15.5 - É vedada a subcontratação do objeto deste edital. 
 
 
16 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A UFSJ deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante 
especialmente designado, na forma dos arts. 67º e 73º da Lei nº 8.666/93, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 
1997. 
 
16.2. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com a planilha de preços unitários, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na Proposta da 
empresa Contratada, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
 
16.3. O fiscal nomeado pela UFSJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso. 
 
16.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da UFSJ ou de seus servidores. 
 
16.5. A entrega das Caixas d´água e a instalação deverão ser executadas pela licitante vencedora do certame 
e será acompanhada pela fiscalização da UFSJ através do Fiscal nomeado para acompanhamento da 
entrega e realização dos serviços de instalação das Caixas d´água. 
 
16.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela 
Licitante vencedora. 
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16.7. Estando os bens em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela 
Fiscalização e encaminhados ao setor financeiro da UFSJ. 
 
16.8. Em caso de não-conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, no que couber. 
 
16.9. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os bens adquiridos, se em desacordo 
com a especificação deste Termo de Referência e da proposta de preços da Contratada. 
 
17 - DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - FACULTATIVO 
 
17.1. As pessoas jurídicas interessadas na licitação, poderão visitar por meios próprios os locais de execução 
dos serviços ao qual deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através do 
número de telefone (32)3379-2303 de 08:30 às 11:30 e de 14:00 às 16:30h para que um representante 
designado pela Divisão de Projetos e Obras da UFSJ acompanhe as licitantes. No ato da visita técnica não 
será fornecido nenhum documento ou comprovante.  
 
17.2. O representante da pessoa jurídica que irá realizar a visita técnica deverá se identificar através 
documento de identidade. 
 
17.3. É vedada a realização de visita técnica por um mesmo representante para diferentes Licitantes. 
 
17.4. A visita Técnica é quesito facultativo para a participação do certame. 
 
17.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

 
18 - DO PAGAMENTO 
 
18.1 - O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento e inspeção do serviço 
licitado pela Divisão de Projetos e Obras da UFSJ, condicionado à apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 5º e no inciso II 
do § 4º do art. 40 da Lei nº. 8.666/93 se couber. 
 

18.1.1 - Caso o serviço seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal ou Fatura apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento, ou do 
documento fiscal, a depender do evento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
18.1.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. O 
atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
18.2 - De acordo com a Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar serão retidas a 
alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de 
antecipação. 
 
 18.2.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração 
(Anexo III) de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
 18.2.2 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
 
 18.2.3 - Não serão consideradas as declarações encaminhadas com rasuras, digitalizadas, 
preenchidas incorretamente, sem assinaturas ou com assinaturas digitalizadas. 
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19.3 - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
 18.3 1 - não produziu os resultados acordados; 
 
 18.3.2 - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
 
 18.3.3 - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  
 
18.4 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada. 
 
18.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
 
18.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
19.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
19.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 

19.2.1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública do Pregão. 
 
19.3 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
 
19.4 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
19.5 - O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como equipamentos ou 
conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste Pregão 
Eletrônico. 
 
19.6 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão 
direito à contratação. 
 
19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na UFSJ, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
19.8 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.9 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
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devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e, 
também, fundamentado. 
 
19.10 - Dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os autos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br. 
 
19.11 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.12 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 
 
19.13 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
5.450, de 2005, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 
1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente.  
 
 
20 - DO FORO 
  
20.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São João del-Rei, para dirimir qualquer 
controvérsia não resolvida entre as partes. 
 
 
 
 
 

 São João Del-Rei, 27 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 

Vera Lucia Meneghini Vale 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 – OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para Pavimentação de área, instalação de alambrado e 
portão de acesso nas instalações do Laticínio no Campus CTAN da UFSJ, com execução mediante o regime 
de empreitada por preço global, para adequar as instalações ao início das atividades do Laticínio, conforme 
especificações contidas nesse Termo de Referência e Planilha Orçamentária Complementar ANEXO II. 
  
2 – JUSTIFICATIVA 

 
2.1. As execuções da Pavimentação do pátio e acesso, instalação de alambrado e portão de acesso na área 
do laticínio são necessárias para adequar o espaço e promover a segurança do local para iniciar as atividades 
nas instalações do Laticínio. 
 
3 – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Os Serviços serão executados mediante o regime de empreitada por preço global. 
3.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto nesse Termo de Referência. 
 
4 – CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 
O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
5 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros a seguir estabelecidos: 
 
a) Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as prescrições das normas da ABNT 
aplicáveis a cada serviço ou aplicação de material. 
 
b) Os materiais e equipamentos utilizados deverão ser aplicados ou instalados seguindo a orientação dos 
fabricantes. 
 
c) Deverá ser utilizada mão de obra em quantidade adequada, de forma a permitir a conclusão dos trabalhos 
no prazo previsto no cronograma de execução. 
 
d) A mão de obra deverá ser qualificada para realizar os serviços à que forem designados, e deverão ser 
supervisionados pelo responsável técnico e por um técnico de segurança do trabalho da empresa contratada. 
 
e) Os materiais utilizados deverão apresentar as especificações mínimas definidas nesse Termo de 
Referência e na Planilha de Preços unitários. 
 
f) A empresa deverá fornecer todos os equipamentos e ferramental adequado, necessário para a perfeita 
execução dos serviços com qualidade e segurança. 
 
g) A empresa deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual necessários, 
considerando os serviços, de acordo com a legislação. 
 
h) Durante toda a execução dos serviços os ambientes deverão permanecer limpos e desimpedidos de 
entulho; os materiais e ferramentas, até a sua utilização, deverão permanecer em almoxarifado devidamente 
organizado. 
 
i) Todos os funcionários deverão permanecer identificados por meio de crachá com identificação da empresa. 
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j) Deverá haver emprego prioritário de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias – primas de origem 
local, nos termos do art.12, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, e § 1º do art. 4º da IN nº 01/10, da SLTI. 
 
k) Os materiais que serão utilizados pela empresa deverão ser, prioritariamente, recicláveis, reutilizáveis e 
biodegradáveis, com redução da necessidade de sua manutenção, nos termos do inc. VIII do art. 4º da IN nº 
01/10, da SLTI. 
 
l) A empresa deverá cumprir o Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, nos termos da 
Resolução nº 307, de 05/07/2012, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), e § 3º do art. 4º da IN 
nº 01/10 da SLTI, sob pena de multa. 
 
m) A empresa deverá utilizar obrigatoriamente agregados reciclados nos serviços de engenharia sempre que 
existir a oferta de agregados reciclados,  capacidade de suprimento e custo inferior aos agregados naturais, 
nos termos do § 3º do art.4º da IN nº 01/10 da SLTI. 
 
n) A empresa deverá cumprir o Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, nos termos da 
Resolução nº 307, de 05/7/02, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, e § 3º do art. 4º da IN nº 01/10 da 
SLTI, sob pena de multa. 
 
6 – VISTORIA 
 
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado pela UFSJ para esse 
fim, que deverá ser agendada pelo telefone (32) 3379 2303 no horário de 09:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 
17:00 horas. 
 
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
 
6.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
 
7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1. A contratada deverá, por ocasião da qualificação técnica, ter em seu quadro engenheiro civil e cumprir os 
seguintes requisitos: 
 
a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA competente da região a 
que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto deste Termo de 
Referência. 
 
b) Atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
que tenha executado serviços com as mesmas especificações técnicas contidas neste Termo de Referência e 
totalmente relacionadas com o objeto, executados a qualquer tempo, devidamente certificados pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia da região competente. 
 
c) Apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CAT), em nome de profissionais da área de Engenharia 
Civil integrante do quadro de pessoal permanente da empresa licitante na data prevista para a licitação, 
emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, nos quais fiquem demonstradas a 
realização de serviços de mesma natureza e especificações Técnicas do objeto deste Termo de Referência, 
executadas a qualquer tempo, emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da região 
competente. 
 
d) O vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de trabalho 
anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviço, livro ou ficha 
de registro de empregado, contrato social, ata de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou 
designação do qual constem à indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a 
serem desenvolvidas pelo profissional. 
 
e) Apresentar declaração da licitante indicando um responsável técnico (engenheiro civil) para o 
acompanhamento da execução contratual, com experiência em serviços de mesma natureza e especificações 
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Técnicas do objeto deste Termo de Referência, devidamente comprovado pelo CREA competente. Nesta 
declaração deverão constar os dados: nome completo do profissional, CPF, identidade, registro do CREA. 
Este profissional poderá ser substituído por outro de experiência equivalente ou superior devidamente 
comprovado, desde que haja prévia comunicação e concordância do contratante.  
 
8 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
8.1. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
  
a) Para a realização de todos os serviços, deverão ser fornecidos e instalados os equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva, que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o 
previsto na NR 06 e na NR18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como as demais 
normalizações de segurança vigentes. 
 
8.2. VIGILÂNCIA 
 
a) É de competência da empresa contratada, exercer rigorosamente a vigilância na obra, inclusive os bens 
móveis e equipamentos, sendo de sua responsabilidade quaisquer danos ou prejuízos causados à UFSJ, 
funcionários e terceiros. 
 
8.3. DOS SERVIÇOS INICIAIS 
 
a) Detalhamento Complementar 
I – Qualquer detalhamento complementar aos serviços de pavimentação de área, instalação de alambrado e 
portão de acesso ao laticínio será elaborado pela empresa contratada, com o acompanhamento da 
fiscalização da UFSJ; 
III – A empresa contratada manterá no canteiro de obra cópias dos documentos necessários ao 
acompanhamento dos serviços que serão executados. 
 
8.4. LOCAÇÃO DA OBRA 
 
a) A empresa contratada deverá efetuar as suas expensas, no início dos trabalhos, conferência das 
dimensões indicadas, bem como a verificação de interferências entre tubulações, instalações em geral, 
árvores e outros obstáculos que possam intervir na definição do local onde serão executadas as bases.  
 
8.5. CONSUMO DE ÁGUA E ENERGIA 
 
a) As ligações provisórias de energia e água, se necessárias, deverão ser executadas de acordo com as 
orientações da fiscalização da UFSJ, obedecendo às Normas das Concessionárias. 
 
8.6.  PAVIMENTAÇÃO 
 
Os blocos sextavados deverão ser confeccionados conforme as normas Brasileiras: “NBR 9781 - Peças de 
Concreto para Pavimentação - Especificação”, e “NBR 9780 - Peças de Concreto para Pavimentação - 
Método de Ensaio”, que apresentam as seguintes condições quanto à resistência à compressão (o que 
garante a resistência à abrasão / não ocorrendo o desgaste com a utilização adequada e a ação do tempo): 
• Maior ou igual a 35 MPa, para as solicitações de veículos comerciais de linha; 
 
Constituído por elementos intertravados com as seguintes espessuras: 
 
 - trafego pesado: 100 mm 
 

8.6.1. Assentamento de elementos intertravados: 
 

Concluídas as execuções dos subleitos, sub-base e base, inclusive nivelamento e compactação, a 
pavimentação com elementos intertravados será executada partindo-se de um meio fio lateral. 
 
Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base de areia ou pó de pedra após a 
compactação. 
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Os elementos serão dispostos em ângulo reto, relativamente ao eixo da pista, o que deve ser objeto de 
verificações periódicas pela fiscalização. O ajustamento entre os elementos será perfeito, com as quinas 
encaixando-se nas reentrâncias angulares correspondentes. As juntas entre as unidades vizinhas não devem 
exceder de 2 a 3 mm. 

 
O assentador, ao colocar os elementos, deve movimentar a mão no seu sentido, estando ele de pé sobre a 
área já pavimentada. 

 
Para a compactação final e definição do perfil da pavimentação será empregadas compactador do tipo placas 
vibratórias portáteis. 

 
As juntas da pavimentação serão tomadas com areia e pó de pedra, utilizando-se a irrigação para obter-se o 
enchimento completo do vazio entre dois elementos vizinhos. 
No assentamento em reta serão utilizados elementos intertravados com formatos “standart”, “beiral” e/ou 
“terminal”. O emprego de mais de um formato possibilita a obtenção de arremate perfeito e, inclusive, a 
execução de sarjetas e de pavimentação com larguras variáveis. 

 
Quando necessário ou na hipótese do fabricante só produzir o formato “standart”, o corte dos elementos será 
executado com instrumento que confira perfeito arremate às bordas da peça adaptada. 

 
No assentamento em curva, alem dos elementos citados será empregado o “conjunto setor”, caracterizado 
pela curvatura e por determinado número de peças, em geral 15. 

 
8.6.2. Meio Fio de Concreto: 

 
Será executado com concreto estrutural com fck ≥15mpa. 
 
O maior comprimento das peças será de 1.00m, a menor largura de 15 cm e a maior altura de 30 cm. A borda 
superior voltada para o logradouro será arredondada. 
 
As peças deverão ser inteiras, sem trincas ou lascas.  
 
As peças serão cuidadosamente curadas, sendo para tal fim conservadas sob umidade durante 7 dias que 
sucederem a sua execução. O acabamento das peças, nas faces aparentes, será uniforme e sem defeitos. As 
peças que tiverem problemas para desforma serão rejeitadas. 
 
Quando em curva, os raios deverão ser rigorosamente obedecidos objetivando uma linha contínua, sem 
ângulos. 
 
O assentamento será sobre terreno natural, apiloado, quando firme e seco, respeitando-se os níveis do piso 
acabado do logradouro, com borda superior, no máximo, a 20cm dele. 
 
As juntas entre peças deverão ser de no máximo 2cm, preenchidas com argamassa no traço 1:4 de cimento e 
areia. 
 
Os reaterros laterais serão apiloados com soquete de aproximadamente 10kg, em camadas de no máximo, 
20cm. 

 
8.7.  ALAMBRADO 
 
Instalação da tela em arame galvanizado, fio 14 BWG com malha quadrada de 5 x 5 cm. 
 
 - Instalação de tela quadrada arame galvanizado 14 BWG malha 5 cm x 5 cm com altura de 1,80 metros. 
 
 - Instalação de 03 fios de arame galvanizado BWG nr 14 no meio em cima e baixo da tela para 
tensionamento. 
 
 - Amarração da tela com arame BWG nr.  em cada poste, esticador e na base. 
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8.8.  EQUADRIAS 
 
Instalação de Portão em barras de ferro retangular chata e tela de arame galvanizado, Fio 8 BWG com malha 
quadrada de 5 x 5 cm 
 
Fornecimento de cadeado número 50. 
 
Execução de pintura em PVA branca nos pilares de apoio em concreto. 
 
8.9.  Mobilização e Desmobilização 
 
a) É de responsabilidade da contratada, a mobilização e desmobilização dos equipamentos e materiais, 
preparação do canteiro de trabalho;  
 
b) O local do canteiro de obras deverá ser isolado com tela de proteção para não permitir o acesso de 
pessoas desautorizadas e por medida de segurança. 
 
8.10. LIMPEZA  
 
a) A empresa contratada após a finalização dos serviços deverá efetuar a limpeza no terreno; 
 
b) Deverá ser removido tudo entulho e sobras de materiais oriundos dos serviços executados, sendo 
cuidadosamente limpos e varridos. 
 
9 – PRAZO  
 
9.1. O prazo de execução dos serviços é de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data de emissão da 
ordem de serviço pela Divisão de Projetos e Obras da UFSJ. 
 
9.2. O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias consecutivos contados da data de assinatura do 
contrato 
 
10 – MATERIAIS PERTINENTES Á EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá utilizar os materiais e equipamentos nas 
quantidades estimadas e qualidade estabelecida na planilha de preços unitários, parte integrante desse 
Termo de Referência. 
 
10.2. A contratada também deverá disponibilizar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
à adequada execução dos serviços, bem como os equipamentos de proteção individual exigidos pela 
legislação. 
 
11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1. A empresa contratada obriga-se a: 
 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência de acordo com o estabelecido 
em sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
 
c) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas, equipamentos de proteção individual e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas nesse Termo de Referência e na planilha de preços 
unitários, nos termos de sua proposta; 
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d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União 
ou a terceiros; 
 
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
f) Apresentar a fiscalização da UFSJ a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
 
g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
 
h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da fiscalização da UFSJ, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas da UFSJ; 
 
i) Relatar à fiscalização toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
 
j) Não permitir a utilização de mão de obra do menor; 
 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer serviço a que está obrigado, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta do contrato; 
 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57º da lei 
nº 8.666/93 
 
11.2. A empresa contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010. 
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
12.1. A UFSJ obriga-se a: 
 
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado como 
Fiscal do Contrato através de portaria da UFSJ, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
d) Notificar a empresa Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
e) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação do serviço na forma estabelecida em contrato; 
 
f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela empresa Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13 – VALOR DE REFERÊNCIA  
 
O valor de referência obtido através de composição de preços da Tabela SINAPI  é de:  
 

R$ 92.281,82 (noventa e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos) 
 
14 – PROPOSTA  
 
14.1. A empresa licitante deverá apresentar proposta financeira, no prazo estabelecido no edital, a qual 
deverá ser composta do valor total global, no mês base do orçamento, em moeda corrente nacional, incluindo 
todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena elaboração dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 
 
a) Este valor deverá estar explicitado em planilha de composição de custos com todos os quantitativos e seus 
respectivos preços unitários e totais, conforme modelo apresentado no anexo deste Termo de Referência; 
 
b) Na apresentação da proposta deverá estar expressa a composição do percentual de Benefício e Despesas 
Indiretas – BDI, incidente no valor total global, que deverá ser igual ou inferior a 20,56% para os serviços de 
acordo com especificações contidas no edital. 
 
c) A proposta deverá conter uma planilha com todas as especificações técnicas, relação de serviços e 
materiais, unidade, custo unitário, valor unitário e total de cada item. 
 
d) Os custos dos materiais e serviços deverão ser apresentados de acordo com os valores vigentes do mês 
de referência da tabela SINAPI com os custos unitários e totais englobando o fornecimento de material e 
serviço. 
 
e) A validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias. A contar da data de abertura do 
certame, sem convocação para assinatura do contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
f) Para composição do BDI as licitantes deverão adotar a fórmula a seguir, em conformidade com o julgado do 
Tribunal de Contas da União (TCU) por meio do Acórdão 325/2007:  

 
 

 
 
 

 
Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro.  

 
 
15 – MEDIDAS ACAUTELADORAS  
 
15.1. Consoante o artigo 45º da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
16 – FISCALIZAÇÃO  
 
16.1. A UFSJ deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante 
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especialmente designado, na forma dos arts. 67º e 73º da Lei nº 8.666/93, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 
1997. 
a) O preposto da contratada deverá ser um engenheiro civil que deverá responder aos questionamentos e as 
determinações da Fiscalização da UFSJ. 
 
16.2. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com a planilha de preços unitários, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na Proposta da 
empresa Contratada, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
 
16.3. O fiscal nomeado por portaria pela UFSJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso. 
 
16.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da UFSJ ou de seus servidores. 
 
17 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
17.1 – Recebimento Provisório 
 
a) Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita 
informando o fato à fiscalização da UFSJ, a qual competirá, através da Fiscalização do contrato, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.  
 
b) A UFSJ realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio da fiscalização, 
acompanhados dos profissionais da contratada encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
execução dos serviços e constatar se há necessidade de alterações. 
 
c) Após tal inspeção, será lavrado TERMO CIRCUNSTANCIADO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização da UFSJ, relatando as eventuais pendências verificadas. 
 
d) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório – Termo Circunstanciado. 
 
17.2 – Recebimento Definitivo 
 
a) O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços contratados será lavrado em 30 (trinta) dias após 
a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela UFSJ, desde que 
tenha atingido a vazão mínima prevista neste Termo de Referência durante o período observado entre o 
Recebimento provisório e o definitivo e todas as exigências da fiscalização tenham sido atendidas. 
 
 
 

Luiz Carlos Campus 
Diretor da Divisão de Projetos e Obras 

 
 
 

Luciane Vianna da Silva 
Engenheira Civil da UFSJ 

CREA 64485/D 
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ANEXO II 
DIVISÃO DE PROJETOS E OBRAS - UFSJ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SERVIÇOS COMPLEMETARES 

OBRA 
PAVIMENTAÇÃO DE ÁREA, INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO 
E PORTÃO DE ACESSO NAS INSTALAÇÕES DO 
LABORATÓRIO DE LATICINIO - CTAN 

Data: 18/09/2013  

  CODIGO SINAPI Cidade: São João del Rei 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
        

SEQ. CODIGO DESCRIÇÃO  
UND   QUANT.   UNITÁRIO   TOTAL  

              
1.0 SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES        R$                              9.075,20  
    PREPARAÇÃO PARA PAVIMETAÇÃO         

1.1 SERV 85422 PREPARO MANUAL DE TERRENO S/ 
RASPAGEM SUPERFICIAL     M2  640,00  R$       5,57   R$                              3.564,80  

1.2 SERV 72911 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO COM 
PROCTOR NORMAL  M2  640,00  R$       8,61   R$                              5.510,40  

2.0   PAVIMENTAÇÃO        R$                            63.523,90  

2.1  SERV 
73764/004 

EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM 
BLOQUETE - E = 6 CM FCK=35 MPA 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS, COLCHÃO DE 
ASSENTAMENTO E = 6 CM 

 M2  1.240,00 45,31  R$                            56.184,40  

2.2  SERV 
74223/001 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO MEIO-FIO 
(GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO FCK 
= 15 MPA, DIMENSÕES 12X15X30X100CM 
(FAC  M 26,18  E PERIORXFACE 
INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJ
UNTADO C/ARGAMASSA 1:4                
CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
E REATERRO. 

 M  240,00 26,18  R$                              6.283,20  

2.3 SERV 85181 PASSEIOS DE CONCRETO E = 5 CM, FCK = 
15 MPA  TRACO 1:2,5:3,5   M2  30,00 35,21  R$                              1.056,30  

3.0   ALAMBRADO        R$                              2.054,16  

3.1 SERV 85172 

ALAMBRADO EM MOUROES DE 
CONCRETO "T", ALTURA LIVRE 2M, 
ESPACADOS A CADA 2M, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 

 M  36,00 57,06  R$                              2.054,16  

4.0   ESQUADRIAS        R$                              1.891,05  

4.1 SERV 85190 

PORTAO PARA VEICULOS EM BARRAS DE 
FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA 
QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO 
E PINTURA PVA EM PILARES DE APOIO DE 
CONCRETO 

 UM  1,00 1.891,05  R$                              1.891,05  

   R$                             76.544,31 

BDI 20,56% R$                             15.737,51 

 

TOTAL GERAL  R$                           92.281,82  

              
   Luiz Carlos Campus      
   Diretor da Divisão de Projetos e Obras      
         
   Luciane Vianna da Silva     
   Engenheira Civil da UFSJ      
   CREA 64485/D      
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 

 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 4º 
(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da IN RFB nº 

1.244/2012) 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da 
pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para 
o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 
Local e data...................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
  
 
 
 
 


